
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL - TERRACAP

Diretoria de Desenvolvimento Econômico e Comercialização

Gerência Comercial

Despacho SEI-GDF  TERRACAP/PRESI/DICOM/GECOM Brasília-DF, 27 de dezembro de 2017

À DICOM,

Trata o presente de solicitação de exclusão do imóvel denominado 822703 - SHJB QD 03 Rua
07 LT 16, Endereço Predial COND ESTÂNCIA JARDIM BOTÂNICO CJ C2 S/N, item 200, objeto do edital de
venda direta de imóveis – JARDIM BOTÂNICO II – ESTÂNCIA JARDIM BOTÂNICO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA VENDA DIRETA Nº 01/2017.

Considerando que esta etapa da Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico –
REURB-E tem por escopo regularizar os imóveis residenciais unifamiliares, sugerimos a exclusão do imóvel do
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA VENDA DIRETA Nº 01/2017 - JARDIM BOTÂNICO II – ESTÂNCIA JARDIM
BOTÂNICO.

 

LEONARDO BATISTA DA SILVA SANTOS

Gerente de Comercialização

Em referência ao Despacho supra, autorizo a exclusão do item 200 do edital de venda direta n°
01/2017 – Condomínio Estância Jardim Botânico, conforme tópico 4.2 do edital:

4.2. Além da Diretoria Colegiada, fica autorizada a Diretoria de Comercialização e de Novos
Negócios – DICOM a excluir itens antes da realização da venda direta, por mo�vo determinante de interesse
da administração, mediante ato mo�vado do Diretor.

Res�tua-se à GECOM para demais providências.

 

RICARDO HENRIQUE SAMPAIO SANTIAGO

Diretor de Comercialização e de Novos Negócios, respondendo cumula�vamente pela Diretoria de
Administração e Finanças

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO BATISTA DA SILVA SANTOS -
Matr.0002167-9, Gerente de Comercialização, em 27/12/2017, às 17:01, conforme art. 6º, do
Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO HENRIQUE SAMPAIO SANTIAGO -
Matr.0002674-3, Diretor de Desenvolvimento Econômico e Comercial, em 27/12/2017, às
20:26, conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 4250409 código CRC= B409FE31.
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